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SECRf;TARIA DA FAZENDA DO ESTADO DOCEARÁ
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUT ÁRIO

CONSELIIO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
2"CÂMARA

•

'RESOLUÇÃO N° 1~9!2OiO
12" SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
SESSÃO DE 19 DE MAIO DE 2010
PROCESSO DE RECURSO N°: 111704/2009
AUTO DE INFRAÇÃO: 1120'09.02551-4
AUTUANTE: ANGELICA MARIA A. GUIMARÃES - MAT.1 06.058-1-4
RECORI~ENTE: ~ISTRILAB COMERCIAL LIDA ,
RECORRmo: CELULA DE JljLGAMENTO DEI" INSTANCIA
RELATOR; CONSELHEIRO FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA ..

•

EMENTA: ICMS SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.
I)RODUTOS FARMACÊUTICOS. Falta de recolhimelito na
forma e nos. prazos regulamentares. Dispositivos legais
infringidos: Art. 73, 74 e 546, L todos do Decreto 24.569/97.
Preliminar de nulidade rejeitada,. por votação unânime.
AUTUAÇÃO .PROCEDENTE. Peruilidade: Artigo 123, I, "c"
da Lei. 11.670/96. alterado 'pela' Lei 13.418/2003. Confirmada,

. por votação unânime, a decisão condenatÓria proferida en; 1"
Instância. Recurso voluntário conhecido e'não provido .

RELATÓRIO

• ,
A peça inicial acusa () conlribuinte de "Falta de recolhimento do ICMS .proveniente de aquisições
interestaduais dc mercadorias sujeitas à substituição tribulária. O ~ontribuinle deixou de recolher
ICMS proveniente de aquisições interestaduais démercadorias sujeitas à.substituição tributária dos
pcriodos desetembro/2008 e'outubro/2008".' .'

Di'spositiyo infringido: Art. 74 do Decreto 24.569/97. Penalidad~: Art. 123,1, c da Lei 12.670/96. r

Crédito Tributário: ICMS R$ 38.977,27 MULTA R$ 38.977.27
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P~o'cesso 11, IIDOi70412009
Ali/ode Inft'ação n, 2009,O?551-4

Nas inlormações complementares de fls. ,03 ,e 04, a agente fiscaiindicou as notas fiscais que
originaram o lançamento. '

, . '

Instruem os autos: Ordem de Serviço (fls~ 05); Termo de Intimação (fls. {)6); Aviso 'de Recepção - '
AR (fls. 07), Relação 'das Notas Fiscais (08/09); e Cópias das Notas Fiscais (10 a 29).

'. '.. -. . .
O contribuinte apresentou tempestIvamente i~lptignação ao feito fisCal, conforme fls. 35 a 43 dos
autos., _ ,. ' ,

Em primeira Instância, a .Tu!gadora' Singular declarou a PROCEDÊNCIA do Auto de Infração.
com fuódamento nos dispositivos descritos na inicial, conforme fls..45 a 48. '

. .' '. . .. .

O contribuinteinconformado com a decisão singular interpôs recurso voluntário (tls.52 a 57)
. alegando basicamente:' ,

I -A Nulidade do lançamel1toem face' d" não concessão dO.prazo de 10 (dez) para (lpresentação
dos livros e documentos fiscais relativamente à ação fiscal,; "

2 - Que o débito encontra-se sub judice, enl face da Ação de Compensação com Pedido de
Antccipação de-Tutela n° 2007:0001 :1797-9, ajuizada contra o Estado do Ceará;' '. . ",

3 :..,Que a multa cominada tem efeito conftscatório .
. '

1'01' meio do Parecer nO. 34111009, a Consultoria Tributária. opinou no sentido ,de 'confirmar a
'decisãbCondenatói-ia profCl'ida em l"lnstaóCia, eni conformidade com entendimento do douto
represelitante da Procuradoria Gera! do Est~do. ,,'

É.o Relatório.

VOTO no RELArOR

Vc;'sa o presente' processo sobre a acusação. de que' a elilpresa deixou de recolher, no prazo
regulamenta~, o ICMS Substituição' Tributária decorrentc de operações interestaduais, no montante
de R$ 38:977,27 (trinta e oito mÍI novecentos c setenta e sete reais e vinte e sete c'entavos). .

.A matéria de que se cuida - ICMS Substituição Tributário - encontra-se claramente disciplinada no' •
'Deéi-eto 24.569/97, conforme artigo a scguir reproduzido, tendo enlvista que se trata de produtos
till'lllacêuticos, .nos termos do a1t. 546, 1:" '

Ar/. 546. Os eSlabelecimenlos revendedores de produtos-fémacêuticos, a
, seguir indicÇldos. ficani responsáveis, na condiçüo desu;eilo passivo por
subsfiluiçüo fribll/ária, pela refençüo e recolhimentú do lCMS, devido nas
operaÇões subseqüentes, afé o consunildorfinal. • ' . " '

I - 464430l.Coinércio atacadista' 'de medicamentos e drogas de uso
,humano'

, .

• "
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Processo n. /100 t704/2009
AUlo de tn(raçiio n, 2oà9,0255t--I '

Coni relação à responsabilidade tributária, vejamos os arts, 431 e 432 ambos do RICMS do Estado
do ,Ceará:'

Art, 431, A' respollSahilidade pela re/enção e recolhimento do ICMS, ria
cundiç(!o de con/rihuin/e suhs/i/u/o: poderá ser a/ribuída, em relação ao
iniposto incidente sobre uma ou mais operaçiies ou, pres/açiies sejam
(in/eceden/es, concomitantes uu suhseqüen/es, inclusive ao valor decorren/e
da difi!t:enç'aen/re as aliquotas in/ernÇl e !nlere,vtadual, nas áperaçiies' e
prêstaçiies interestaduais que des/inem bens e serviços a ,consumidorfinül '
localizádo neste Es/ado, que se;a contribuin/e do ICMS.

,lI' 1':Nas operaç()es e pres/aç'(ks intereSladuais com as mercadorias a que
se re(e,:ell1os correspondentes convênios ou Ijrotocolos .. fica atrihuida ao
,:emetente a responsabilidade' pela retenção' e recolhimen/o do impos/o em
fávor do Estado destina/ário, na qualidade de contl'ibuinte substi/u/o.
mesmo que o imposto já lenha sido retido anteriormente ..

',~'2° O contribuinte subs/ituto sub-roga-se em (odas as obrigaç()es do
cun/ribuin/e subs/il1/Ído, rela/ivamen/e às operações in/ernas: ressalvadas
as de carátà açess'ário, previstas na legislaçã(;, '

,lI' 3° Além de ouira.i hipó/eses previstas na legislação, a suhs/ituição
tributária não exclui a responsabilidade do contribuin/e subs/ituído,
quaildo o docwi1en/o fiscal próprio niio indicar o valor do ICMS oh;efo da
substituição, ou quandu o impusto não houvér sido relido.

Art, 432, A responsabilidade de que' /rata o artigo anterior poderá ser
atribuída:

11 .- ao produ/or, extiatur, gerado]',' inelusive de energia, ao industrial,
impurtador. ' di.~irihuidor, ou comercianie, pelo pagamento do' impásto
dévido /llISoperaçiies posteriores; ,

•
. Dessa forma, como o contribuintc não promoveu o recolhimento do ICMS Substituiçãci .Tributária,
na forma e prazos fixados pelos arts. 73 e 74 do Decreto 24.569/97 restou caracterizada a infração
. denunciada na inicial.' '

Diante da comprovação de que o imposto, não foi devidamente recolhido aos cofres públiCos,
procedeu-se ao lançamento ex-ô[ício. '

Quanto irs teses edificadas pela recorrente, esclarecemos que,
, ,

I - Preliminar de nulidade. ,Não prospera tendo eni vista que se'tratava de UlJla diligência fiscal
especílica, por meio da qual a servidora fazendária foi designada para apurar a falta de recolhimento
de ICMS Substituição TriHutária nos períodos de setembro c outubro de 2008. Nesse caso; é
dispcnsável o Termo de Inicio de Fiscalização, consoante o art. 825 do Decreto 24.569/97. Deve,
no cntanto, Ó scrvidor. fazenqário eniitir o Termo dc lntiimição, nos moldes da Instrução Normativa
33/97. na qüàl ,deverá ser concedido () prazo 'de 5 (cinco) dias. '

2- Comp",~ç'odo' ,,'d"~P'"m,mdep=,"'rio,. A",m"",~~,od,ere;:;O"'i~' ~



Processo n. I!OO1704!2009
AUlO de In(i'oç(1o n. 2009.02551-4

regulada pela Lei nO 13.64612000 e exige o preenchimento dos seguintes requisitos: a) deve estar
inscrito como Dívida Ativa há pelo menos 12 m~ses; b) não seja objeto. na esfera administrativa ou
judicial de qualquer impugnação ou recurso, ou sendo, haja expressa renúncia; c c) é necessário que
o precatório esteja incluído no orçamento do Est~do.

3 - Multa com efeito confiscátório. Convém lembrar, segundo a CF/88, quem não pode ter efeito
confiscatório .é o tributo (Ali. 150, IV). A multa é sanção decorrente de' cometimento de uma
infração e póssui duplo efeito, um de carãter intimidativo, que visa em, em primeiro plano, evitar a
violação do direito, e outro, de caráter repressivo. com a aplicação de sanção pecuniária, quc se
vcrifi.ca após o descumpi'imento da nornia. . . .

. .
Nesse sentido, acompanho os. fundamentos do Parecer: n°,34112009. exarado pela Consultoria
Tributária no sentido de confirmar a deéisão c:ondenatória proferida em 1" Instância; devidamente.
refercndado pelo Procurador do Estado:

Isto posto. VOTO pelo conhecimento do recurso voluntário, .negar-Ihe provimento, para confirmar
a decisão condenatória proferida em I" Instância. .

• É como voto.

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

ICMS: R$ 38.977,27

MULTA: R$ 38.977,27 tTOTAL: R$ 77:954,54

~ .
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Processo n. 1/001704/2009 .
Aulo de Infi.orào n. 20IJ9.IJ25) 1-4

DECISÃO

Vistos. discutidos c cxaminados os presentes autos. em que é recorrente DlSTRILAB
COMERCIAL LTJ>A e recorrida CÉLULA J>E.IULGAME~TO J>El' INSTÂNCIA

A 2" Câmara de Julgamcnto do Conselho de Recursos Tributários resolve, por unanimidade
de votos. conhecer do Recurso Voluntário e afastar a preliminar de nulidade suscitada pela parte sob
o argumento de que o fiscal subr,neleu o cOl1tribuiilte.a um prazo de cinco dias para apresentação de
documentos fiscais, quando a lei concede prazo de dez dias. Referida prclÍl'ninar foi afastada, posto
que em se traúlIlcto de fiscalização específica - arl. 825 do RICMS -. cujo início do procedimento
fiscal é feito coma lavratura do Termo de Intimação. o prazo é de cinco dias por força do art. 4° da
Instrução Ndnnativa 33/97. No mérito, também por unanimidade de votos, a 2" Câmara resolve
negar provimento ao recurso interpo~ió, para confirmar a deéisão condenatória proferida. em ]"
Instância, nos termos do voto do COIlselheiro Relator e de acordo com o Parecer da Consultoria
Tri butária, relcrendado. pelo representante da Procuradoria Geral do Estado.

. SALA J>AS SESSÕES J>Ar CÂMARA J>E.JULGAMENTO DO CONSELHO DE
ImcURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortale , aos _~. de junho d~ 2010.

. " VJi rv
José Wi I' n e Fal ão de Souza

I' SIIlENTE

Sebastião Almeida Araújo
CONSELHEIRO

Ubiratan Ferreira de Andrade.
PROCURADOR DO ESTADO
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